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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Segurança Pública o aumento do
efetivo de policiais civis no Município de Irineópolis. 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- o Município  de Irineópolis está com déficit de policiais civis

na cidade, contando atualmente com apenas um policial para atendimento de toda
cidade e região; 

- assim, requer o urgente aumento do efetivo de policiais civis
no Município de Irineópolis, para viabilizar um atendimento mínimo e adequado aos
munícipes da cidade e região.
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Segurança Pública, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Jair Miotto, que sugere a Vossa Excelência o
aumento do efetivo de policiais civis no Município de Irineópolis.
Atenciosamente, Deputado Julio Garcia -  Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
 
Jair Miotto

                                   Deputado Estadual
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